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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 138/2002

Através do despacho conjunto n.o 15/2001, de 11 de
Janeiro, foi dado início ao procedimento tendente à
construção de duas unidades navais para patrulha oceâ-
nica, que reforçariam a capacidade nacional de fisca-
lização dos espaços marítimos sob jurisdição nacional
e a capacidade de combate à poluição em portos, estuá-
rios e zonas marítimas sob jurisdição ou responsabi-
lidade portuguesa.

Em 11 de Janeiro de 2002, o Ministro de Estado e
da Defesa Nacional, através do despacho n.o 167/MEDN,
de 11 de Janeiro de 2002, adjudicou aos Estaleiros
Navais de Viana do Castelo, S. A., o fornecimento de:

a) Um projecto do navio-patrulha oceânico (NPO),
incluindo o desenvolvimento de um sistema
integrado de comando, vigilância, comunicação
e gestão da informação, destinado aos NPO,
conforme as respectivas especificações técnicas
contratuais;

b) Um NPO completo, construído, apetrechado e
classificado com uma dotação completa de con-
sumíveis técnicos e provado, conforme as res-
pectivas especificações técnicas contratuais;

c) O registo fotográfico da sequência da constru-
ção e das provas e entrega do NPO referido,
conforme as respectivas especificações técnicas
contratuais;

d) Bens e serviços de apoio logístico de base, con-
forme as respectivas especificações técnicas
contratuais;

e) Bens e serviços de apoio logístico do NPO, con-
forme as respectivas especificações técnicas
contratuais.

Tendo em conta que:

a) Por virtude do título XVII do programa da con-
sulta, era possível proceder à adjudicação par-
cial dos bens e serviços que inicialmente se pro-
jectou adquirir;

b) A adjudicação concomitante de um navio de
combate à poluição (NCP) revelava-se econo-
micamente pouco recomendável, por não se
poder beneficiar da economia de escala induzida
pelo processo de construção de um navio
similar;

c) O custo, para o Estado, inerente à construção
de um segundo NPO é inferior ao custo que
resultaria da construção de um NCP:

Através de contrato assinado em 15 de Outubro de
2002, o Ministro de Estado e da Defesa Nacional optou
por:

a) Adjudicar apenas, naquele momento, a cons-
trução de um NPO;

b) Inserir na minuta de contrato que aprovou atra-
vés do referido despacho n.o 167/MEDN, de 11
de Janeiro de 2002, uma «claúsula de opção»,
por via da qual o Estado poderá, no prazo de
um mês após a entrada em vigor do contrato,
decidir adjudicar aos Estaleiros Navais de Viana
do Castelo, S. A., um segundo NPO — sempre
em condições económicas e financeiras mais
favoráveis do que as que existiriam se se adju-
dicasse um NCP e para que se possa beneficiar

da economia de escala —, em termos semelhan-
tes ao primeiro NPO, excepto no que respeita
ao projecto e apoio logístico de base;

c) Submeter o despacho e o contrato a assinar a
ratificação do Conselho de Ministros.

À semelhança do procedimento adoptado para outras
aquisições na área da defesa nacional, o Conselho de
Ministros analisou o despacho em apreço, não só quanto
ao conteúdo acima descrito, mas também relativamente
a todas as outras determinações nele contidas e verificou
que o mesmo foi proferido de acordo com as regras
legais e concursais aplicáveis.

Considerando que a manutenção de elevados níveis
de operacionalidade dos navios-patrulha, que consubs-
tancia um interesse essencial de segurança do Estado
Português, só pode ficar assegurada pela existência, em
território nacional, de uma empresa com forte conhe-
cimento das novas unidades;

Considerando também que a adjudicação parcial e
a cláusula de opção contida na minuta de contrato e
depois vertida no contrato se afiguram consentâneas
com os interesses públicos envolvidos:

Assim:
Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 200.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar o despacho n.o 167/MEDN, de 11 de Janeiro

de 2002, e o contrato de fornecimento de bens e serviços
entre o Estado Português e os Estaleiros Navais de
Viana do Castelo, S. A., assinado em 15 de Outubro
de 2002.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Novem-
bro de 2002. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 139/2002

A Barragem de Odelouca localiza-se na bacia hidro-
gráfica das ribeiras do Algarve, no rio Arade, tendo
dado origem a uma albufeira de águas públicas que cons-
titui um importante reservatório de água para abaste-
cimento público do Barlavento Algarvio.

Tendo em conta as intenções manifestadas para a
ocupação das suas margens, considera-se necessário pro-
ceder ao ordenamento desta albufeira e da sua área
envolvente, no sentido de disciplinar os usos e salva-
guardar os recursos existentes, com especial ênfase no
que respeita à qualidade dos recursos hídricos.

A albufeira de Odelouca encontra-se classificada
como albufeira protegida pelo Decreto Regulamentar
n.o 3/2002, de 4 de Fevereiro.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 502/71,
de 18 de Novembro, no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar n.o 37/91,
de 23 de Julho, e no artigo 46.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a elaboração do plano de ordena-

mento da albufeira de Odelouca.
2 — Determinar que o plano de ordenamento da

albufeira de Odelouca tenha como finalidade a definição
dos regimes de salvaguarda dos recursos e valores natu-
rais em presença, em particular dos recursos hídricos.


